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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao art. 12 da presente Medida Proviséria, a seguinte redagao:

‘Art 12 Para as operagoes ativas de crédito rural de custeio agropecuario
contratadas nas safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006 que foram prorrogadas, desde
que lastreadas em recursos obrigatérios do crédito rural ou da poupanca rural com taxas de
juros equalizadas pelo Tesouro Nacional, as instituicdes financeiras poderdo reduzir as
taxas de juros pactuadas, a partir de 10 de julho de 2008, de oito inteiros e setenta e cinco
centésimos por cento ao ano para até cinco inteiros e setenta e cinco centésimos por cento
ao ano.

§ 1° As operagbes da mesma espécie no ambito do Programa de Geragao
de Emprego e Renda Rural - Proger Rural, inclusive aquelas efetuadas com recursos do
Fundo de Amparo ao Trabalhador - FAT, terdo a taxa de juros reduzida para até cinco
inteiros e vinte e cinco centésimos por cento ao ano.

JUSTIFICAGAO

A presente emenda reduz a taxa de juros para até cinco por cento
incidente as operacgdes ativas de crédito rural de custeio agropecuario contratadas
nas safras 2003/2004, 2004/2005 e 2005/2006 que foram prorrogadas, desde que
lastreadas em recursos obrigatérios do crédito rural ou da poupanca rural com taxas
de juros equalizadas pelo Tesouro Nacional.

PARLAMENTAR




